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GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 

18 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2025. 
  

ARLEU VALADAR MACHADO 
Prefeito(a) 

  

Registre-se e Publique-se 

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:CEADD3A8 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 359/2025 

 

PORTARIA Nº 359/2025, de 24 de julho de 2025. 
  

Concede Licença Nojo a Servidores 

  

ARLEU VALADAR MACHADO, Prefeito de Coronel Bicaco, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

atendendo disposto no art. 114, inciso IV b, da Lei Municipal nº 1543 

de 24 de setembro de 2002, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – Fica concedido licença nojo aos servidores: Jandir Itamar da 

Silva e Sidinei da Silva, ocupantes do cargo de Motorista, pelo 

falecimento da mãe Marina da Silva. 

Parágrafo único – a contagem do tempo da licença iniciou no dia 22 

de julho de 2025, pelo período de cinco dias, conforme Certidão de 

Óbito. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 22 de julho de 2025. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO - RS, AOS 

24 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2025. 
  

ARLEU VALADAR MACHADO 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se  
  

EDI WEBER DO AMARAL 
Secretária da Administração 

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:EB2D488B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 360/2025 

 

 PORTARIA Nº 360/2025, de 24 de julho de 2025. 

  

Interrompe Licença Interesse. 

  

ARLEU VALADAR MACHADO, Prefeito de Coronel Bicaco, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

atendendo requerimento e de acordo com o Art. 111, §§ da Lei 

Municipal 1543. 

Considerando requerimento de interrupção a pedido da servidora; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – Concluir LICENÇA INTERESSE sem remuneração, da 

servidora DAIANE SCHUNING, ocupante do cargo efetivo de 

Atendente de Creche, que foi concedida através da Portaria nº 

581/2024, de 02 de dezembro de 2024. 

a) O término da licença será a partir do dia 21 de julho de 2025. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de 

julho de 2025. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO - RS, AOS 24 

DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2025. 

  

ARLEU VALADAR MACHADO 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se 

  

EDI WEBER DO AMARAL 
Secretária da Administração 

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:78188C99 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2025 

 

JOSE CARLOS BREDA, Prefeito Municipal de Cotiporã/RS, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 

n.º14.133/2021, e do Decreto Municipal nº 4.192/2023, torna público 

para conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal de 

Cotiporã, sita na Rua Silveira Martins, nº 163, encontra-se aberta a 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2025, 

que objetiva o Registro de Preços para futuras e eventuais 

contratações de serviços de construção de sarjetas em concreto tipo 

90-30 em diversas ruas e locais do município. Sessão do Pregão no dia 

08 DE AGOSTO DE 2025, ÀS 09H00MIN. Maiores informações 

pelo telefone (54) 3446 2800 / 3446 2830 ou pelo endereço eletrônico: 

licitacao@cotipora.rs.gov.br. O Edital, na íntegra, encontra-se a 

disposição dos interessados no site da Prefeitura: 

www.cotipora.rs.gov.br 

  

COTIPORÃ, 25 DE JULHO DE 2025 

  

JOSÉ CARLOS BREDA  

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:152A5849 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

038/2025. 

 

CONTRATO Nº 096/2024 

CONTRATADA: GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

NEGÓCIOS INTERNACIONAIS LTDA 
CNPJ nº 14.767.899/0001-87 

OBJETO: Contratação de empresa para revisão de horas em duas 

escavadeiras hidráulicas XCMG, pertencentes à frota da Secretaria 

Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, Inciso I, da Lei Federal 14.133/2021. 

VIGÊNCIA: 20 (vinte) dias 

VALOR: R$ 25.388,05 (vinte e cinco mil trezentos e oitenta e oito 

reais e cinco centavos) 
  

Cotiporã, 24 de julho de 2025. 

  

JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:351863E4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 249, DE 24 DE JULHO DE 2025. 

 

CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

NEGÓCIOS INTERNACIONAIS LTDA 


